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ANEXO I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS 

            LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2026 

PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

PODER LEGISLATIVO 
PROGRAMA/MACROAÇÃO PRIORIDADE META% 

 

 

1.Poder legislativo 

 
1.Manutenção das atividades do 
legislativo; 
 
 

 
 

100 
 
 
 

PODER EXECUTIVO 

 
SETOR/MACROAÇÃO PRIORIDADE  META% 

   
 

2.Gabinete do prefeito 
 

Garantir as condições administrativas as ações e 
demandas do Gabinete do Prefeito 
 

 
 

1000    

Organizar o acesso do público que procura o 
prefeito 
 

100 

Organizar a interlocução do   governo com o 
legislativo; 

100 

 
3.Controladoria 

 
 
Apoio as atividades e programas do controle 
interno do município 

 
    
 

    100 

 
4.Procuradoria      

 

Modernização e fortalecimento dos serviços 
dos processos do Sistema Jurídico Municipal, 
responsável pela defesa Judicial e Extrajudicial 
do Município; 
 
 
 
 
 

 
    
 

     100 
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5.Secretaria municipal de 
administração 

Administração Eficiente  
 
 
 
 
 

Implantar o planejamento estratégico, o 
monitoramento e avaliação do PPA; 
Aprimorar o SIAFIC 

         
 

100 
 
 

Profissionalizar a gestão pública, criando 
mecanismos para responder ás demandas 
atuais; 

 
25 

Criar mecanismo de redução do período de um 
processo licitatório 

30 

Implantar programa de formação do patrimônio 
público. 

 
25 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
6.Secretaria municipal de 

Educação 
 
 
 
 

Promover melhorias na estrutura física e nos 
equipamentos das escolas. 

 
25 

Garantir um transporte digno e eficiente aos 
estudantes que se deslocam dos povoados para 
a sede municipal ou polos estratégicos. 
 

 
30 

Implantar a biblioteca digital municipal (centro 
de pesquisa). 

 
25 

Ofertar cursos de formação continuada para os 
professores. 

 
30 

Implantar curso preparatório para o ENEM e 
vestibular para alunos do Ensino Médio 

 
25 

Implantar o Programa de Informática nas 
escolas. 

 
25 

Ampliar o número de vagas para educação 
infantil. 

 
30 

Garantir que pelo menos 95% das crianças 
estejam alfabetizadas, dentro da faixa etária. 

 
30 

Garantir a alfabetização e o letramento na faixa 
etária equivalente. 

 
30 

Instituir a Ouvidoria educacional; 
 

100 

Construir quadras esportivas nas escolas do 
município; 
 

30 

Implantar o Projeto “Jovem que Ensina” 100 

Padronizar o uniforme escolar da rede 
municipal, com distribuição gratuita para alunos 
da rede 

 
100 

Viabilizar a implantação de um polo da 
Universidade Estadual da Bahia – UNEB, no 
município. 

 
100 

Firmar convênio com Instituições de Ensino 
Superior. 

100 

Implantar uma Escola Técnica Profissionalizante 
com curso de interesse dos munícipes. 

50 
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Ampliar o horário escolar com atividades 
extracurriculares, como esporte, artes e reforço 
escolar. 

50 

Estabelecer parcerias com produtores locais 
para o fornecimento de alimentos para a 
merenda escolar. 

 
50 

Implementar programas de inclusão para 
alunos com necessidades especiais, bem como 
ampliar o atendimento a estes alunos em toda 
rede. 

 
50 

Estabelecer sistema de monitoramento e 
avaliação contínua do desempenho escolar. 

50 

Cumprir todas as metas do Plano Municipal de 
Educação. 

100 

Ampliar o transporte universitário. 100 

Garantir o transporte escolar da zona rural para 
todas as crianças do município. 

100 

Apoiar com transporte escolar os alunos que 
estudam em Barreias. 

100 

Incentivar e apoiar a formação continuada dos 
profissionais da educação. 

100 

Climatizar todas as escolas do município. 100 

Assegurar reajustes salariais conquistado pelos 
profissionais de educação. 

100 

Promover programas esportivos e festivais 
culturais nas escolas. 

100 

Adequar os colégios públicos para a melhor 
acessibilidade dos portadores de deficiência. 

100 

Criar um vale estudantil para os alunos do 
Ensino Fundamental. 

30 

Incentivar cursos de mestrado para professores 
da rede municipal. 

100 

Criar o programa aluno nota 10. 100 

Instituir bolsa universitária. 50 

Viabilizar a construção de creches na zona rural. 30 

           
 
 

7.Secretaria municipal de 
Infraestrutura e serviços 

  

INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PUBLICOS 

Construir uma rodoviária. 30 

Realizar obras de pavimentação em todas as 
ruas urbanas. 

50 

Instituir o Matadouro público. 50 

Reformar a feira municipal com a construção de 
um moderno centro de abastecimento que 
garanta higiene e qualidade nos produtos 
oferecidos aos consumidores, bem como 
condições de armazenamento e 
comercialização para os agricultores familiares. 

 
 

100 

Instalar sistema de iluminação moderno, desde 
o alto Bela Vista ao final da avenida ACM, bem 
como nos povoados e distritos. 

100 
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Manter em condições adequadas todas as 
estradas do município. 

100 

Reestruturar o Plano Diretor do município. 50 

Pavimentar os povoados da zona rural, por 
meio de recursos de verba parlamentar. 

50 

Estabelecer e edificar paradas de embarque 
para coletivos e vans em pontos estratégicos da 
cidade. 

100 

Reestruturar a entrada da cidade com um portal 
de identificação. 

100 

Construir um amplo auditório. 30 

Reestruturar o cemitério de Várzeas. 50 

Repaginar a praça em frente à Igreja Católica. 100 

Revitalizar a avenida Castelo Branco. 100 

Construir uma praça ao lado da EMBASA. 50 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

8.Secretaria municipal de 
agricultura 

Baianópolis Agricultura 
Forte 

Cumprir a Legislação que trata da 
obrigatoriedade, por parte dos municípios, de 
aquisição de gêneros da merenda escolar de 
produtores locais. 
 

 
 

100 

Criar cooperativas e associações para 
beneficiamento e venda da produção agríco 

100 

Implantar o Programa de Extensão Rural 
(assistência técnica e capacitação) de acordo 
com a aptidão de cada povoado 

 
50 

Desenvolver programa de conscientização do 
uso correto de agrotóxicos e descarte adequado 
dos seus respectivos recipiente. 

 
50 

Promover pesquisas de viabilidade para 
inserção de novas lavouras para 
aproveitamento no período de ociosidade do 
solo. 

 
100 

Estimular a constituição de microempresas e 
associações para autogestão, por meio de 
cursos de capacitação voltados aos produtores 
rurais. 

 
100 

Instituir programa de fortalecimento e incentivo 
de produção agrícola orgânica na agricultura 
familiar. 

 
100 

Promover parceria entre o grande e o pequeno 
produtor, para que este se integre às 
tecnologias. 

 
100 

Implantar um projeto de adubação das terras 
dos pequenos produtores. 

100 

Apoiar os pequenos produtores com técnicos 
atuando na colaboração ao apoio técnico, 
genética melhorada e mecanização aprimorada. 

 
100 

Incentivar e apoiar as associações comunitárias, 
a fomentar o cooperativismo nas técnicas e 
comercialização dos produtos. 

 
100 
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Angariar recursos através do PRONAF e 
cooperativas de créditos, para tornar real e 
possível os projetos idealizados nesse setor. 

 
 100 

Diversificar e agregar mais valores aos produtos 
tradicionais e incentivar a incrementação de 
novos produções em diversas áreas, a saber: 
psicultura e produtos para medicina tradicional 
e cosméticos; 

 
 

100 

Incentivar, diretamente e junto às associações, 
a produção do babaçu – muito abundante em 
Cocal e cocos. 

 
100 

Apoiar a produção de leite e derivados. 100 

Construir e Implantar o Plano de Gestão dos 
Resíduos Sólidos com direcionamento correto 
do lixo 

 
  30 

Apoiar o grande produtor, com políticas 
voltadas para a produção em larga escala. 

100 

Buscar recursos junto ao Governo Estadual e 
Federal para a aquisição de máquinas e 
implementas agrícolas, para cessão de uso a 
grupos de produtores do município. 

 
100 

Implantar Programa Municipal de 
Melhoramento Genético, com o objetivo de 
auxiliar os produtores de leite e de gado de 
corte a aumentar a produtividade e a renda. 

 
100 

 

 
 
 
 
 
 

9.Secretaria de Municipal 
de Cultura, Esporte , 

Lazer e Turismo 
 

Construir um clube para entretenimento e lazer 
social. 

50 

Incentivar práticas esportivas e a realização de 
eventos esportivos (passeios ciclísticos, 
maratonas, torneios e competições entre 
escolas). 

 
50 

Criar o campeonato municipal de futebol. 100 

Resgatar a Festa do Carreiro. 100 

Criar o festival da agricultura para promoção 
dos agricultores e da cultura rural. 

 
100 

Criar o centro de tradição cultural e do 
programa municipal de valorização dos artistas 
da terra. 

 
50 

Estabelecer  o  Programa  “Cidade  Conectada”,  
com  instalação  de  WIFI (internet móvel) nos 
principais pontos e praça da cidade para 
facilitar comunicação e interação da população. 

 
100 

Reestruturar a Liga Esportiva municipal. 100 

Construir uma pista para caminhada desde a 
entrada da cidade, passando pelo bairro Bela 
vista, seguindo pela BR 242. 

100 

Revitalizar o Estádio Municipal. 50 

Construir um campo Society nos polos distritais 
do município. 

50 

Urbanizar a barragem (saída para Vargem 
Grande), com pista para caminhada, 

50 
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iluminação, deck contornando o perímetro 
molhado e um quiosque no meio do lago. 

Construir um local de lazer com piscina, campo 
Society e de futevôlei, quiosques, no povoado 
de Tabua. 

 
  100 

Construir um complexo esportivo no povoado 
do Sapé. 

50 

Criar a Secretaria Municipal da Juventude. 100 

Promover a criação de um time de futebol para 
competições intermunicipais. 

100 

Melhorar o acesso de pontos turísticos como 
Rio dos angicos e Barbosa. 

50 

Criar uma escolinha de futebol e jiu jitsu. 100 

Iluminar todos os campos de futebol do 
município. 

50 

Instituir o programa Bolsa Atleta – para quem 
for fazer testes fora do município. 

50 

Valorizar e fomentar os eventos religiosos, 
devidamente cadastrados. 

100 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10.Secretaria municipal 
de saúde 

 
Baianópolis mais 

saudável 

Promover melhorias da estrutura física, dos 
equipamentos e dos serviços no hospital 
municipal, garantindo atendimento preventivo 
de saúde a toda população que precisa. 

 
 

100 

Estabelecer programa de capacitação 
continuada para profissionais atuantes na 
saúde, visando à prevenção de doenças 
sexualmente transmissíveis e cânceres comuns. 

 
100 

Oferecer cursos intensivos para capacitação na 
atuação dos agentes de saúde e agentes de 
endemias. 

 
100 

Distribuir gratuitamente medicamentos de 
controle – pressão alta, diabetes, colesterol, 
dentre outras. 

 
100 

Promover campanhas itinerantes, em todos os 
povoados, voltadas a exames oftalmológicos, 
Diabéticos, ginecológicos e urológicos.   

 
50 

Promover mutirões cirúrgicos, a zerar a fila de 
cirurgias eletivas. 

100 

Criar o PADI (Programa de Atendimento 
Domiciliar ao Idoso). 

100 

Garantir que não haja pacientes em leitos não 
cadastrados em nenhuma das unidades da rede 
hospitalar municipal. 

 
50 

Ampliar o Centro de Fisioterapia do Município. 50 

Construir um hospital municipal de referência 
regional. 

30 

Implantar um PSF nas principais localidades do 
município. 

30 

Buscar parceria para realizar eventos de 
promoção de saúde, com consultas de diversas 
especializadas. 

30 
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Disponibilizar uma ambulância em cada PSF.  50 

Conservar e adquirir novos 
veículos/ambulâncias para garantir 
atendimento seguro e de qualidade aos 
pacientes que necessitem de transporte para 
outros municípios. 

 
 

 50 

Ampliar a cobertura de exames laboratoriais 
para os usuários do município. 

50 

Apoiar as campanhas em saúde, a saber: 
campanhas de imunização, outubro rosa, 
novembro azul, dentre outras. 

 
100 

Oferecer, em domicílio, tratamento de curativos 
para pacientes com dificuldade de locomoção, 
bem como a entrega de medicamentos 
distribuídos pela rede ou de direito. 

 
100 

Estender o atendimento dos PSFs, na zona rural, 
até as 22h. 

100 

Reabrir o centro cirúrgico do município. 100 

Criar o centro de atendimento à mulher e à 
gestante. 

100 

 
 
 
 
 
 
 

11.Secretaria Municipal 
de Assistência Social 

 
 

Construir uma Casa Comunitária. 50 

Instituir programa de orientação para 
prevenção de alcoolismos e drogas. 

100 

Capacitar os conselheiros tutelares a auxiliá-los 
em suas funções. 

100 

Revisar o Cadastro Único para inserção nos 
Programas Sociais, fazendo a busca ativa para 
incluir pessoas atualmente afastadas dos 
programas pela falta de acesso à informação. 

 
100 

Ampliar as ofertas de cursos e oficinas 
ministradas no CRAS. 

100 

Implantar o Programa “Até Você” – sistema de 
entrega a domicílio de suprimentos – 
medicamentos, utensílios básicos, dentre 
Reimplantar a Coleta Seletiva Nas Construção 
do Aterro sanitário;outros – a quem tem 
direito. 

 
 

100 

Promover a distribuição de pão e leite para 
famílias carentes. 

100 

 
12. Meio Ambiente 

Baianópolis Sustentável 

Fomentar a realização de turismo ecológico, 
recreação, pesquisas científicas. 

100 
 

Reimplantar a Coleta Seletiva Nas Construção 
do Aterro sanitário; 

100 

Instalar a central de triagem e transbordo para 
o material reciclável  
 

 
100 

Reiniciar o Programa Campo Limpo; 100 

Organizar a coleta de lixo Nos Distritos De Lagoa 
Clara E Várzeas. 

100 
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Implantar Sistema De Tratamento De Resíduos 
Sólidos Urbano. 

30 

Apoiar e executar projeto de arborização em 
lugares estratégicos do município. 

50 

Fortalecer e apoiar as associações ou 
cooperativas de catadores da região; 

100 

Implantação de central de triagem e transbordo 
para o material reciclável.  

100 

Execução de palestras de educação ambiental 
com tema de Resíduos Sólidos agrotóxicos e 
encaminhamento para a central de 
recebimento em Barreiras. 
 

 
100 

 



Prefeitura Municipal de Baianópolis 

Estado da Bahia 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II: METAS FISCAIS 
Demonstrativos: 

(I,II,III,IV,V,VI,VII,VIII,IX) 
 
 
 
 
 
 
 
 



Valor Valor %PIB Valor Valor Valor Valor Valor % PIB

Corrente Constante (a/PIB) Constante (b/PIB) Corrente Constante (c/PIB)

(a) X100 (b) X100 (c) X100

 Receita Total 103.069.817,08 89.625.927,89 0,021 122,07            106.471.121,04         89.494.091,82 0,021 105,99                 130.693.301,08                106.471.121,04               0,0002           1,0599                          

 Receitas Primárias (I) 103.012.332,08 89.575.940,94 122,000 122,00            106.411.739,03         89.444.178,39 0,021 105,99                 130.620.409,66                106.411.739,03               0,0002           0,86                              

 Despesa Total 103.069.817,08 89.625.927,89 122,068 122,07            106.471.121,04         89.494.091,82 0,021 105,99                 130.693.301,08                106.471.121,04               0,0002           1,0599                          

 Despesas Primárias (II) 103.069.817,08 89.625.927,89 0,021 122,07            106.471.121,04         89.494.091,82 0,021 105,99                 130.693.301,08                106.471.121,04               0,0002           1,0599                          

 Resultado Primário (III) = (I – II) -22.994,00 -19.994,78 -0,027 (0,03)              (23.752,80)                -19.965,37 0,000 0,02-                     (29.156,56)                       (23.752,80)                       (0,00)              0,0002-                          

 Resultado Nominal 3.062.255,61 2.662.830,97 0,001 3,63                3.163.310,05             2.658.914,05 0,001 3,15                     3.882.963,08                    3.163.310,05                   0,00               0,0257                          

 Dívida Pública Consolidada 11.348.837,22 9.868.554,10 13,441 13,44              11.723.348,85           9.854.037,87 0,002 11,67                   12.095.831,48                  9.854.037,87                   0,00               0,08                              

 Dívida Consolidada Líquida 23.518.204,93 20.450.612,98 0,005 27,85              
24.294.305,69           

20.420.530,97 0,005 24,18                   25.066.201,76                  20.420.530,97                 0,00               0,17                              

Receitas Primárias advindas de PPP (IV)

Despesas Primárias geradas por PPP (V)

Impacto do saldo das PPP (VI) = (IV-V)

VARIÁVEIS 2026 2027 2028

PIB real (crescimento % anual) 2,5 2,00 2,00

Inflação Média (% anual) projetada com base em 

índice oficial de inflação 4,50 4,00                                       3,78

Indice de deflação calculado 1,150 1,190                                     1,2275

*Projeção do PIB do Estado - R$ 502.305.120.000               514.862.748.000,000            527.734.316.700,000         -               

RCL 84.436.499,17 100.454.103,06 123.307.411,51

% RCL (a / 

RCL)

x 100

 DEMONSTRATIVO I – METAS ANUAIS

METAS ANUAIS

2026

% RCL c / RCL)

x 100

ANEXO DE  METAS FISCAIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS

2027

IPCA e PIB NACIONAL - https://www.bcb.gov.br/publicacoes/focus - Projeções Longo Prazo em 28 de março  de 2025

R$ 1,00 

LDO 2026  MUNICÍPIO DE BAIANOPOLIS

 Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º)

crescimento economico e metodologia MDF 10ª ed estimativa da receita / natureza dos exercicios de 2021, 2022 e 2023.

ESPECIFICAÇÃO

2026

% RCL (b / 

RCL)

x 100

Fonte:Relatório Resumido de Execução Orçamentária – 2023 a 2024,  LOA 2025 -projeção de receita em dados históricos de arrecadação e considerando os seguintes parâmetros: Projeção inflação,  2025  

2028



                                                   DEMONSTRATIVO 2 - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

Metas Previstas 

em 2024

Metas 

Realizadas 

2024

Valor

(a) (b) (c) = (b-a)

Receita Total 83.177.086,11 17,228 98,51 86.080.071,49 17,829 101,95 2.902.985,38

Receitas Primárias (I) 83.127.086,11 17,218 98,45 85.420.559,17 17,693 88,26 2.293.473,06

Despesa Total 83.177.086,11 17,228 98,51 83.071.045,59 17,206 98,38 -106.040,52

Despesas Primárias (II) 83.177.086,11 17,228 98,51 83.071.045,59 17,206 98,38 -106.040,52

Resultado Primário (III) = (I–II) (50.000,00)                     -0,059 -0,06 2.349.513,58 0,487 2,78 -18.609.696,42

Resultado Nominal 1.548.856,90                 0,321 1,83 2.033.467,86 0,421 2,41 484.610,96

Dívida Pública Consolidada 22.983.152,95               4,760 27,22 23.164.169,33 0,003 18,39 1.863.161,79

Dívida Consolidada Líquida 17.500.009,35               3,625 20,73 19.340.233,04 4,006 22,91 -1.840.223,69

2024 2026
482.800.000,00            502.305.120,00

84.436.499,17 96.780.608,73

FONTE: Relatório Resumido de Execução Orçamentária –  2024

VARIÁVEIS 2025
PIB do Estado em R$ 492.456.000,00

Receita Corrente Líquida 89.198.717,72                                  

LDO 2026  MUNICÍPIO DE BAIANOPOLIS

R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4º, §2º, inciso I)

%RCL 

(a/RCL)x100

%RCL 

(b/RCL)x100

Variação
% 

PIB(b/PIB)x100
% PIB(a/PIB)x100

PREFEITURA DE BAIANOPOLIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS   DO EXERCÍCIO ANTERIOR                            

2026



%

(c/a) x 100

349,01%

275,90%

-12,75%

-12,75%

-79206,59%

-7616,83%

9921,86%

-951,50%

R$ 1,00 

Variação

PREFEITURA DE BAIANOPOLIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS   DO EXERCÍCIO ANTERIOR                            

2026



2026
Demonstrativo 3 (LRF, art.4º, §2º, R$ 1,00

2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 % 2028 %

Receita Total 72.130.703,35 86.080.071,49 1,04 89.649.314,67 0,012 103.069.817,08 0,011 122.622.161,38 1,190% 150.518.703,09    0,012     

Receitas Primárias (I) 71.593.215,35 85.420.559,17 1,25 89.599.314,67 0,013 103.012.332,08 0,011 122.553.771,47 1,190% 150.434.754,48    0,012     

Despesa Total 72.130.703,35 83.071.045,59 1,24 89.649.314,67 0,012 103.069.817,08 0,011 122.622.161,38 1,190% 150.518.703,09    0,012     

Despesas Primárias (II) 60.994.291,36 83.071.045,59 1,47 89.619.314,67 0,015 103.069.817,08 0,012 122.622.161,38 1,1897% 150.518.703,09    0,012     

Resultado Primário (III) = (I - II) 10.598.923,99 2.349.513,58 0,00 -20.000,00 (0,002) -22.994,00 - -27.355,96 0,00% (33.579,44)            0,012     

Resultado Nominal -1.536.655,46 2.033.467,86 -0,73 1.115.716,28 (0,726) 3.062.255,61 0,027 4.461.403,47 0,0146 5.476.372,77        1,23       

Dívida Pública Consolidada 21.618.612,17 23.164.169,33 0,01 27.723.967,67 1,282 11.348.837,22 0,004 10.341.181,55 0,01 9.420.299,17        0,91       

Dívida Consolidada Líquida 15.951.152,45 19.340.233,04 1,28 20.455.949,32 1,282 23.518.204,93 0,011 27.979.608,40 0,01 34.344.969,31      1,23       

2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 % 2028 %

Receita Total 75.051.167,65 92.501.279,54 1,23
89.649.314,67

0,97 89.649.314,67 1,00 103.069.817,08 1,15 122.622.161,38    1,19       

Receitas Primárias (I) 75.051.167,65 91.811.998,48 1,22 89.599.314,67 0,98 89.599.314,67 1,00 103.012.332,08 1,15 122.553.771,47    1,19       

Despesa Total 75.614.616,32 92.501.279,54 1,22
89.649.314,67

0,97 89.649.314,67 1,00 103.069.817,08 1,15 122.622.161,38    1,19       

Despesas Primárias (II) 63.940.315,63 78.219.811,17 1,22 89.619.314,67 1,15 89.649.314,67 1,00 103.069.817,08 1,15 122.622.161,38    1,19       

Resultado Primário (III) = (I - II) 11.110.852,02 13.592.187,31 1,22 -20.000,00 0,00 -20.000,00 1,00 -57.485,00 2,87 (68.389,90)            1,19       

Resultado Nominal -1.610.875,92 -1.970.625,40 1,22
3.558.156,62

(1,8) 2.663.525,80 0,75 3.750.023,93 1,41 4.461.403,47        1,19       

Dívida Pública Consolidada 22.662.791,14 27.723.967,67 1,22
30.072.966,32

1,08 9.871.129,18 0,33 8.692.259,86 0,88 7.674.378,14        0,88       

Dívida Consolidada Líquida 16.721.593,11 20.455.949,32 0,00 22.898.389,66 1,12 20.455.949,32 0,89 23.518.204,93 1,15 27.979.608,40      1,19       

2024 2025 2026 2027 2028

ÍNDICE DE INFLAÇÃO 4,83% 5,64% 4,50% 4,00% 3,78%

Base de cálculo dos valores 

constantes (MDF 2023) 1,048 1,282 1,150 1,1897 1,2275

DEMONSTRATIVO III – METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIANOPOLIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CORRENTES

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CONSTANTES

Fonte: Relatório Resumido de Execução Orçamentária – 2023 a 2024, SF,  LOA 2024  -projeção de receita em dados históricos de arrecadação e considerando os seguintes parâmetros:



R$ 1,00 

Patrimônio/Capital 10.915.518,02            1.870.867,52 17,14%             7.502.231,99 68,73%

Reservas 96.947.296,74          80.362.782,96 82,89%           71.665.087,11 89,18%

Resultado Acumulado 86.031.778,72          78.491.915,44 91,24%           64.162.855,12 81,74%

TOTAL 21.831.036,04            3.741.735,04                0,09           15.004.463,98 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2024 % 2023 % 2022 %

Patrimônio

Reservas

Lucros ou Prejuízos Acumulados

TOTAL 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%

O MUNICÍPIO NÃO POSSUI REGIME PREVIDENCIÁRIO

2024 % %

LDO 2026 MUNICÍPIO DE BAIANOPOLIS

2022

Lei Complementar nº 101/00 Art. 4º § 2º, inciso III:

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO %

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art.4º, §2º, inciso III)

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2026

2023

DEMONSTRATIVO 4 – EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS



R$ 1,00 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 0,00 0,00

    Alienação de Bens Móveis 0,00

    Alienação de Bens Imóveis

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 0,00 0,00 0,00

   DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00

         Investimentos

         Inversões Financeiras

        Amortização da Dívida

    DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00

        Regime Geral de Previdência Social

        Regime Próprio de Previdência dos Servidores

SALDO FINANCEIRO 2024 2023 2022

VALOR (III) 0,00 0,00 0,00

DEMONSTRATIVO 5 – ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

ANEXO DE  METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2026

PREFEITURA DE BAIANOPOLIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Lei Complementar nº 101/00 Art. 4º § 2º, inciso III:

RECEITAS REALIZADAS

2023 2022

LDO 2026- MUNICÍPIO DE BAIANOPOLIS

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4º, §2º, inciso III)

DESPESAS EXECUTADAS 2024

202220232024



R$ 1,00 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

      Outras Receitas de Contribuições

      Amortização de Empréstimos

   (–) DEDUÇÕES DA RECEITA

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

         Patronal

      Receita de Serviços 

0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS

    Plano Financeiro

        Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

        Recursos para Formação de Reserva

        Outros Aportes para o RPPS

    Plano Previdenciário

        Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

        Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial

        Outros Aportes para o RPPS

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

AMF – Demonstrativo 6 (LRF, art.4º, § 2º, inciso IV, alínea “a”) R$ 1,00 

DESPESAS SALDO FINANCEIRO 

PREVIDENCIÁRIAS DO EXERCÍCIO

(b) (d) = (d Exercício anterior) + (c) 

a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de Amparo ao Trabalhador;

  DEMONSTRATIVO 6 – AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

LDO 2026  MUNICÍPIO DE  BAIANOPOLIS

      Receita de Contribuições dos Segurados

         Pessoal Civil

         Pessoal Militar

      Pessoal Militar   

2023

            Pessoal Militar

   ADMINISTRAÇÃO

      Despesas de Capital

      Outras Receitas Correntes

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

2024

2026

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art.4º, §2º, inciso IV, alínea "a")

2022

   RECEITAS DE CAPITAL

      Receita Patrimonial

   RECEITAS CORRENTES

RECEITAS

Os Servidores do Município são contribuintes do 

Regime Geral de Previdência Social

      Alienação de Bens, Direitos e Ativos

2023

      Receita de Contribuições

      Receita Patrimonial

      Outras Receitas de Capital

   RECEITAS CORRENTES

         Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

      Receita de Serviços 

      Despesas Correntes

         Outras Receitas Correntes

2024

         Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

         Cobertura de Déficit Atuarial

         Regime de Débitos e Parcelamentos

      Outras Receitas Correntes

            Pessoal Civil

   RECEITAS DE CAPITAL

      Pessoal Civil

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (VI) = (IV + V)

      Outras Despesas Previdenciárias

   ADMINISTRAÇÃO

   (–) DEDUÇÕES DA RECEITA

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (III) = (I + II)

      Despesas de Capital

2022DESPESAS

         Demais Despesas Previdenciárias

   PREVIDÊNCIA

      Despesas Correntes

IV - avaliação da situação financeira e atuarial:

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ANEXO DE  METAS FISCAIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

BENS E DIREITOS DO RPPS

(a)

2023 2024
APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO 

DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

2026

(c) = (a-b)

PREVIDENCIÁRIO

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI)

2022

Lei Complementar nº 101/00 Art. 4º § 2º, inciso IV, alínea a:

O MUNICÍPIO NÃO POSSUI REGIME PRÓPIRO DE PREVIDENCIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS

PREVIDENCIÁRIAS

RESULTADORECEITAS

EXERCÍCIO



                                                DEMONSTRATIVO 7 – ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00 

2025 2026 2027
IPTU

REFIS

          -

SETORES/ 

PROGRAMAS/ 

BENEFICIÁRIO

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA
COMPENSAÇÃO

LDO  2026  MUNICÍPIO DE BAIANOPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANPOLIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2026

TRIBUTO

TOTAL

MODALIDADE



2026
Demonstrativo 3 (LRF, art.4º, §2º, R$ 1,00

2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 % 2028 %

Receita Total 72.130.703,35 86.080.071,49 1,04 89.649.314,67 0,012 103.069.817,08 0,011 122.622.161,38 1,190% 150.518.703,09    0,012     

Receitas Primárias (I) 71.593.215,35 85.420.559,17 1,25 89.599.314,67 0,013 103.012.332,08 0,011 122.553.771,47 1,190% 150.434.754,48    0,012     

Despesa Total 72.130.703,35 83.071.045,59 1,24 89.649.314,67 0,012 103.069.817,08 0,011 122.622.161,38 1,190% 150.518.703,09    0,012     

Despesas Primárias (II) 60.994.291,36 83.071.045,59 1,47 89.619.314,67 0,015 103.069.817,08 0,012 122.622.161,38 1,1897% 150.518.703,09    0,012     

Resultado Primário (III) = (I - II) 10.598.923,99 2.349.513,58 0,00 -20.000,00 (0,002) -22.994,00 - -27.355,96 0,00% (33.579,44)            0,012     

Resultado Nominal -1.536.655,46 2.033.467,86 -0,73 1.115.716,28 (0,726) 3.062.255,61 0,027 4.461.403,47 0,0146 5.476.372,77        1,23       

Dívida Pública Consolidada 21.618.612,17 23.164.169,33 0,01 27.723.967,67 1,282 11.348.837,22 0,004 10.341.181,55 0,01 9.420.299,17        0,91       

Dívida Consolidada Líquida 15.951.152,45 19.340.233,04 1,28 20.455.949,32 1,282 23.518.204,93 0,011 27.979.608,40 0,01 34.344.969,31      1,23       

2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 % 2028 %

Receita Total 75.051.167,65 92.501.279,54 1,23
89.649.314,67

0,97 89.649.314,67 1,00 103.069.817,08 1,15 122.622.161,38    1,19       

Receitas Primárias (I) 75.051.167,65 91.811.998,48 1,22 89.599.314,67 0,98 89.599.314,67 1,00 103.012.332,08 1,15 122.553.771,47    1,19       

Despesa Total 75.614.616,32 92.501.279,54 1,22
89.649.314,67

0,97 89.649.314,67 1,00 103.069.817,08 1,15 122.622.161,38    1,19       

Despesas Primárias (II) 63.940.315,63 78.219.811,17 1,22 89.619.314,67 1,15 89.649.314,67 1,00 103.069.817,08 1,15 122.622.161,38    1,19       

Resultado Primário (III) = (I - II) 11.110.852,02 13.592.187,31 1,22 -20.000,00 0,00 -20.000,00 1,00 -57.485,00 2,87 (68.389,90)            1,19       

Resultado Nominal -1.610.875,92 -1.970.625,40 1,22
3.558.156,62

(1,8) 2.663.525,80 0,75 3.750.023,93 1,41 4.461.403,47        1,19       

Dívida Pública Consolidada 22.662.791,14 27.723.967,67 1,22
30.072.966,32

1,08 9.871.129,18 0,33 8.692.259,86 0,88 7.674.378,14        0,88       

Dívida Consolidada Líquida 16.721.593,11 20.455.949,32 0,00 22.898.389,66 1,12 20.455.949,32 0,89 23.518.204,93 1,15 27.979.608,40      1,19       

2024 2025 2026 2027 2028

ÍNDICE DE INFLAÇÃO 4,83% 5,64% 4,50% 4,00% 3,78%

Base de cálculo dos valores 

constantes (MDF 2023) 1,048 1,282 1,150 1,1897 1,2275

DEMONSTRATIVO III – METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIANOPOLIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CORRENTES

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CONSTANTES

Fonte: Relatório Resumido de Execução Orçamentária – 2023 a 2024, SF,  LOA 2024  -projeção de receita em dados históricos de arrecadação e considerando os seguintes parâmetros:



              PREFEITURA MUNCIPAL DE BAIANÓPOLIS         
                   Estado da Bahia 
 

 

 

 

 

Demonstrativo IX 

Memória e Metodologia de Cálculo das Metas Anuais 
(Artigo 4º, Parágrafo 2º, inciso II, da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000) 

 

A metodologia de cálculo utilizada para a demonstração das metas anuais para o período 

que compreende os anos de 2026, 2027 e 2028, levou em consideração as receitas 

realizadas durante os exercícios de 2022, 2023 e 2024, bem como a projetada até o final do 

ano em evidência. 

 Foram acolhidos para correção das distorções de valores, dentro do cenário 

macroeconômico, o Índice de Preço ao Consumidor Amplo – IPCA, o Produto Interno 

Bruto da União e o Produto Interno Bruto do Estado. Utiliza-se para os anos de 2024, 

2025, 2026 respectivamente: 

 

I. Índice de Preço ao Consumidor Amplo – IPCA: 4.5%, 4,0% e 4,78%; 

II. Produto Interno Bruto da União – PIB União: 1,60%, 2,0% e 2,0%; 

III. Produto Interno Bruto do Estado –PIB Estado: 2,8%(2023), 2,0% (2024) e 

2,6%;(2025) 

 

A aplicação dos métodos de projeção levam em consideração a oscilação das receitas que 

compreendem o período de 2024 a 2025, sendo aplicada nestas a correção com base no 

respectivo índice de preço. Além disso, a título de corrigir a distorção proveniente do 

crescimento dos PIB’s da União e do Estado e os seus impactos em suas principais 

transferências, foram utilizadas a incidência percentual do PIB da União nas transferências 

correntes, precisamente na Cota Parte do FPM e ICMS Exportação, e a incidência 

percentual do PIB do Estado nas Cotas Partes do ICMS e IPI sobre Exportação. 

Para as receitas que durante os três anos da série histórica se apresentaram com 

crescimento linear, foram aplicadas projeções estatísticas com base na tendência para o 

exercício a que se refere à LDO e para os dois subsequentes. 

 

 

 

 

 

 



              PREFEITURA MUNCIPAL DE BAIANÓPOLIS         
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Prefeitura Municipal de Baianópolis 

Estado da Bahia 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III: RISCOS FISCAIS 



Descrição Valor Descrição Valor
Demandas Judiciais
Dívidas em Processo de Reconhecimento
Avais e Garantias Concedidas
Assunção de Passivos
Assistências Diversas
Outros Passivos Contingentes

SUBTOTAL

Descrição Valor Descrição Valor
Frustração de Arrecadação
Restituição de Tributos a Maior
Discrepância de Projeções:
Outros Riscos Fiscais
SUBTOTAL
TOTAL

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2026

ANEXO III- DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ARF (LRF, art 4º, § 3º) R$ 1,00 
PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

Os Riscos fiscais e passivos 

contingentes apresentados possuem 

mensuração imprecisa e de grande 

complexidade, desta forma justifica-

se a não apresentação de valores 

neste campo.

Estes passivos contingentes, outros riscos e eventos

fiscais capazes de afetar as contas públicas do

município previstos na Lei de Diretrizes

Orçamentárias, só poderão ser atendidos através da

Reserva de Contingência, consignada à Lei

Orçamentária do exercício.

Valor da Dotação orçamentária 

consignada para a reserva de 

contingência na lei Orçamentária anual 

de 2026

informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem.

Lei Complementar nº 101/00 Art. 4º § 3º:  LDO 2026 MUNICÍPIO DE BAIANOPOLIS

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão avaliados os passivos contigentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas,

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS


